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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.131, DE 11 DE ABRIL DE 2022.
(Referente ao Projeto de Lei nº. 025/21 de Autoria da Mesa

Diretora da Câmara Municipal de Castilho).

“Dispõe sobre alteração de Anexos da
Lei Municipal 2.361/2013”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Ficam alterados  nos  anexos  I  e  III,  da  Lei
Municipal  2.361/2013,  passando  a  denominar-se  Auxiliar
Administrativo a nomenclatura de digitador.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 11 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.132, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

(Referente ao Projeto de Lei nº. 008/22 de Autoria dos
Vereadores Severino Marcos dos Santos, Ailton Pereira de
Souza, Sebastião Reis de Oliveira e João Paulo Soares de

Araújo).

“Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  do
uso  de  lâmpadas  de  LED  (diodo
emissor de luz) na rede de iluminação
pública  em  novos  loteamentos  e
empreendimentos  imobiliários  no
Município  de  Castilho”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade para os novos
loteamentos e empreendimentos imobiliários no Município
de Castilho utilizarem lâmpadas de LED (diodo emissor de
luz) na rede de iluminação pública.

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, compreende-
se  por  rede  de  iluminação  pública  os  equipamentos  e
aparelhos  utilizados  para  realizar  a  iluminação  de  vias,
logradouros  e  demais  bens  públicos,  incluindo  praças,

parques, jardins, monumentos e assemelhados.
Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 11 de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.755, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  nº  297/2022,  da
Secretaria Municipal  de Educação, protocolado, sob o nº
1538/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário de um Professor de Educação Infantil, por meio
do Processo de Credenciamento 01/2021.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor de Educação Infantil, para prestar serviços na
Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 18 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 232, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

“Concede  a fas tamento  à
servidora  municipal,  nos  termos
da Lei Municipal nº 2.910/2020, e
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do MunicípioE
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de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a servidora Claudineia Antônia da
Silva Franco, através do requerimento protocolado sob o nº
1509  do  dia  08/04/2022,  requer  afastamento  não
remunerado.

RESOLVE:
Art.  1º.  Conceder,  nesta data,  nos  termos da  Lei

Municipal nº 2.910, de 02 de junho de 2020, afastamento
sem provimento pelo prazo de 01 (um) ano, à servidora
CLAUDINEIA ANTÔNIA DA SILVA FRANCO,  inscrita no
CPF sob o nº 158.058.668-62, ocupante do emprego público
efetivo de Inspetor de Alunos.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento  desta  Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho de Castilho/SP, 19
de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 233, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

“Concede  a fas tamento  à
servidora  municipal,  nos  termos
da Lei Municipal nº 2.910/2020, e
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  que  a  servidora  Ana  Cláudia  Cosin,
através do requerimento protocolado sob o nº 1311 do dia
24/03/2022, requer afastamento não remunerado.

RESOLVE:
Art.  1º.  Conceder,  nesta data,  nos  termos da  Lei

Municipal nº 2.910, de 02 de junho de 2020, afastamento
sem provimento pelo prazo de 03 (três) anos, à servidora
ANA  CLÁUDIA  COSIN ,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
119.946.378-70, ocupante do emprego público efetivo de
Professor de Adjunto.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento  desta  Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho de Castilho/SP, 19
de abril de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................
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